
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Loteria do Estado do Rio de Janeiro

Divisão de Licitação

RELATÓRIO

 

Processo:SEI-150013/000531/2024 - SEI-150013/001031/2024
 
 
I. DO OBJETO
 
Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para exploração da modalidade lotérica LOTERIA DE
PROGNÓSTICO NÚMÉRICO (Múltiplas Chances) no Estado do Rio de Janeiro, compreendendo: ciação de
produtos (jogos), impressão, estocagem, distribuição, comercialização, sorteio televisiso, validação e
pagamento dos prêmios, bem como elaboração, propositura, orientação e execução de campanhas
publicitárias.
 
 
II. DO RELATÓRIO
 
Aos dias 22/11/2024 às 16h35min, na Rua Sete de Setembro, 170, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20050-
002, esta Agente de Contratação, conforme Portaria LOTERJ nº 634 de 09 de outubro de 2024, a Senhora
ARINETE MATTOS DE SOUZA, ID Funcional nº 50282794 e a Equipe de Apoio as senhoras RITA
LUZINETE DE OLIVEIRA COSTA - ID Funcional nº 6189008 e ALESSANDRA PEREIRA GRANJA -
ID Funcional nº 43474020 analisaram a documentação apresentada pela empresa RGB GAMES E
LOTERIAS ENTIDADE OPERADORA DE JOGOS E APOSTAS S/A, CNPJ 45.432.214/0001-75 , no
âmbito do Processo de Credenciamento nº 02/2024 - LOTERIA DE PROGNÓSTICO NÚMÉRICO
(Múltiplas Chances) no Estado do Rio de Janeiro.
 
 
III. DA HABILITAÇÃO
 
Considerando a entrega de documentação na sede da LOTERJ, Rua Sete de Setembro nº 170 - Rio de Janeiro
- RJ - CEP: 20.050-002, conforme o Edital de Credenciamento nº 02/2024 publicado no site da LOTERJ e
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro;
 
Considerando a previsão disposta no item 16.1.3. do Edital.
 

16.1.3. Promover diligências e/ou auditorias que julgar necessárias à verificação do cumprimento
das obrigações da Credenciada, especialmente aquelas relacionadas ao cumprimento dos
requisitos de segurança e à garantia de Execução do Termo Credenciamento prestada pela
Credenciada.

Considerando a análise da documentação pertinete ao Edital de Credenciamento nº 02/2024, bem como os
anexos;

 
Assim a empresa RGB GAMES E LOTERIAS ENTIDADE OPERADORA DE JOGOS E APOSTAS
S/A, CNPJ 45.432.214/0001-75, encontra-se em fase de habilitação, nos termos do Edital de
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Credenciamento nº 02/2024, sendo necessário apresentar informações para o prosseguimento da análise
documental, quais sejam:
 
 

ITEM DILIGÊNCIA

7.1.2. do Edital. 7.1.2.1.3.3 - Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de a interessada, em razão do
objeto social, não esteja sujeito à inscrição municipal.
 
7.1.2.1.4 - Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. – Documento apresentado
porém com validade expirada.
 

Declarações Declarações devem ser apresentadas em Papel Timbrado do Credenciante.
 
 
Anexo III – Especificações para Credenciamento de Gráficas para impressão dos
bilhetes de LOTERIA DE PROGNÓSTICO NÚMERICO (MúltiplasChances).
Anexo IV - Declaração Geral
Anexo VI - Declaração Qualificação Técnica
Anexo VII – Requerimento para Credenciamento

 

 
 
Segue Relatório assinado pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio.
 
Na oportunidade, encaminhamos, para Autoridade Superior o presente para demais providências.
 
 

Arinete Mattos de Souza
Agente de Contratação

 
Alessandra Pereira Granja

Equipe de Apoio
 

Rita Luzinete de Oliveira Costa
Equipe de Apoio

 

 

 

 
Rio de Janeiro, 22 novembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Arinete Mattos de Souza, Contadora, em 22/11/2024, às
16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf


Documento assinado eletronicamente por Rita Luzinete de Oliveira Costa, Técnico de Contabilidade,
em 22/11/2024, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Pereira Granja, Auxiliar de Serviço, em
22/11/2024, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 85617641 e
o código CRC 9D443C25.

Referência: Processo nº SEI-150013/001031/2024 SEI nº 85617641

Rua Sete de Setembro,, 170 - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20050-002
Telefone:   
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